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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

 

ERRATA Nº 01/2026 

EDITAL ZENÓBIO TOSCANO Nº 01/2026 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (CICLO 2) 

A Prefeitura Municipal de Guarabira/PB, por meio da Secretaria de Cultura 

e Turismo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os princípios 

da legalidade, publicidade, transparência e eficiência que regem a Administração 

Pública, bem como em observância às diretrizes da Política Nacional Aldir Blanc 

de Fomento à Cultura (PNAB) – Ciclo 2 e às normativas do Ministério da Cultura, 

torna pública a presente ERRATA, referente ao Edital Zenóbio Toscano Nº 

01/2026, para ajustes necessários, nos seguintes termos: 

 

1. DA RETIFICAÇÃO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ON-LINE 

No Formulário de Inscrição On-line, especificamente no item 29: 

ONDE SE LÊ: 

“Em caso de resposta afirmativa, o(a) proponente deverá anexar a Declaração 

prevista no Anexo 06 deste Edital, integralmente preenchida, em formato PDF.” 

LEIA-SE: 

“Em caso de resposta afirmativa, o(a) proponente deverá anexar a Declaração 

prevista no Anexo 07 deste Edital, integralmente preenchida, em formato PDF.” 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente retificação tem por objetivo corrigir a referência indicada, tendo em 

vista que o Anexo 6 corresponde ao “Modelo de Relatório de Execução”, 

documento a ser utilizado apenas na fase de prestação de contas, ao passo que o 

documento correto a ser anexado na etapa de inscrição é o constante no Anexo 7, 

referente à “Declaração de Coletivo Sem CNPJ”, exigida conforme resposta ao 

item 28 do referido formulário. 

 

2. DA RETIFICAÇÃO DO ANEXO 1 – CATEGORIAS 

No Anexo 1 – Categorias, item “3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E 

VALORES”, especificamente no que se refere à Categoria B, verifica-se 

adequação necessária na distribuição das vagas: 

ONDE SE LÊ: 

CATEGORIA 

B 
6 3 1 1 10 R$10.000,00 R$100.000,00 

 

LEIA-SE: 

CATEGORIA 

B 
5 3 1 1 10 R$10.000,00 R$100.000,00 

 

JUSTIFICATIVA: 

A correção tem por objetivo adequar a distribuição das vagas de Ampla 

Concorrência, conforme ajuste técnico identificado, adequando-se aos critérios 

estabelecidos pelo Art. 6º da Instrução Normativa MINC nº 10/2023, 

especialmente no que se refere à correta aplicação das políticas de ações 

afirmativas no âmbito da PNAB. 
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3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As retificações ora apresentadas foram identificadas de forma tempestiva e 

corrigidas com a devida celeridade, garantindo a lisura do processo, a segurança 

jurídica e a ampla publicidade dos atos administrativos. 

A presente Errata será publicada no Diário Oficial do Município de 

Guarabira/PB, na data de 24 de abril de 2026, passando a integrar o Edital 

Zenóbio Toscano Nº 01/2026 para todos os fins de direito. 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Edital Zenóbio Toscano 

Nº 01/2026 que não foram alteradas por esta errata. 

 

Guarabira/PB, 24 de abril de 2026. 

 

 

______________________________ 

Clemilson de França Cardoso 

Secretário de Cultura e Turismo 

Município de Guarabira/PB 
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